
O módulo de Construtoras de Imóveis permite cadastrar e gerenciar as construtoras vinculadas aos
imóveis da sua carteira. Com ele, você mantém um registro organizado das empresas responsáveis
pela construção dos empreendimentos.

No dia a dia, esse cadastro é utilizado para identificar a origem dos imóveis, especialmente em
lançamentos e condomínios. Ao vincular uma construtora a um imóvel, a equipe consegue rastrear
facilmente a procedência do bem e registrar informações complementares sobre a empresa.

Rotina: Imóveis > Construtora de Imóveis

Este GIF mostra o caminho de acesso até a rotina de Construtoras de Imóveis, dentro do menu de
Imóveis.

Como criar uma construtora de
Imóveis?

1. Navegação no módulo

2. Como funciona



Ao acessar o módulo, você visualiza a lista de todas as construtoras cadastradas no sistema. A
tabela exibe o nome, o estado de atuação, as observações e as datas de criação e atualização de
cada registro. Nessa tela, você pode buscar uma construtora pelo nome, cadastrar uma nova ou
remover registros existentes.

Use o campo de busca pelo nome para localizar rapidamente uma construtora já cadastrada
antes de criar um novo registro.

3. Cadastrando uma nova construtora



Clique no botão Cadastrar para abrir o formulário de criação. Preencha os campos disponíveis
com as informações da construtora e salve o registro.

Campo Descrição Obrigatório

Nome Razão social ou nome fantasia da
construtora. Esse nome aparecerá na
listagem e nas telas de vínculo com
imóveis.

Sim

Estado Estado onde a construtora atua. Útil
para filtrar e identificar a abrangência
geográfica da empresa. Selecione o
estado na lista suspensa.

Não

Observações Campo de texto livre para registrar
informações adicionais sobre a
construtora, como contatos, histórico
ou notas internas da equipe.

Não

Para acessar o formulário de cadastro e salvar uma nova construtora, o seu perfil precisa ter
a permissão de cadastro de Construtora ativada. Caso o botão Cadastrar não apareça, fale
com o administrador do sistema.

4. Visualizando o formulário completo



Ao rolar o formulário, você visualiza todos os campos disponíveis antes de confirmar o cadastro.
Revise as informações preenchidas e clique em salvar para concluir o registro da construtora.

Preencher o campo de observações com informações de contato ou características da
construtora facilita o trabalho da equipe ao consultar o registro futuramente.

5. Listagem atualizada



Após salvar, a nova construtora aparece imediatamente na lista. A tabela exibe o nome, o estado
de atuação, as observações e as datas de criação e atualização. Você pode clicar em qualquer
registro para editar as informações ou usar o botão Remover para excluir uma construtora.

Posso cadastrar uma construtora sem informar o estado de atuação?
Sim. O estado de atuação é um campo opcional. Você pode salvar o cadastro preenchendo apenas
o nome da construtora.

Como faço para editar o nome ou as observações de uma construtora já cadastrada?
Na listagem, clique sobre o registro que deseja alterar. O formulário será aberto com os dados
atuais para edição. Após ajustar as informações, salve novamente. Para isso, o seu perfil precisa
ter a permissão de edição de Construtora.

Por que o botão "Cadastrar" não aparece para mim?
O botão só é exibido para perfis com permissão de cadastro de Construtora. Solicite ao
administrador do sistema que verifique as permissões do seu perfil.

A exclusão de uma construtora é permanente. Para excluir, o seu perfil precisa ter a
permissão de exclusão de Construtora. Verifique se o registro não está vinculado a imóveis
antes de removê-lo.

6. Perguntas frequentes



É possível buscar uma construtora pelo estado de atuação?
A busca disponível na tela de listagem filtra pelo nome da construtora. Para localizar por estado,
role a lista ou use o campo de nome com parte da informação conhecida.

Quantas construtoras posso cadastrar no sistema?
Não há limite de quantidade indicado nas telas do módulo. Você pode cadastrar todas as
construtoras necessárias para a operação da sua imobiliária.
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